
     PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
    Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Processo de Administrativo nº 86/2024.
Fundamentação Legal: artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.
Contrato nº 93/2024.
 

C O N T R A T O

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA, inscrita no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Del Nero nº 
51, Centro, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal,  Dr.  JOSÉ CARLOS 
MANTOVANI,  brasileiro,  casado,  médico,  nascido  aos  29/08/1963,  portador  da  Cédula  de 
Identidade R.G. nº. 15.106.977-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 140.263.828-00, residente 
e domiciliado na Alameda dos Tamoios, nº 4036 – Bairro Cidade Jardim, em Pirassununga-SP, CEP 
13632-462,  doravante  denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
TRANSPORTES  SANGIORATO  LTDA.,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
05.251.943/0001-00,  com sede  na  Rua  Santa  Lucia,  nº  0,  Vila  Santa  Terezinha,  na  cidade  de 
Vargem Grande do Sul/SP, CEP 13.880-000, telefone de contato:  (19) 99920 4770,   e-mail: : 
flaviocarvalho689@yahoo.com.br, denominada  simplesmente  CONTRATADA,  neste  ato 
representada  por  ALEX  SANDRO  SANGIORATO,  brasileiro,  Empresário,  nascido  em 
16/11/1977, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.220.699 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 265.772.028-50, residente  e domiciliado na Rua Santa Lucia, nº 233, na cidade de Vargem 
Grande do Sul/SP, telefone de contato: (19) 99920 4770,   e-mail: : alexsangiorato@yahoo.com.br. 
As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-se-á segundo disposições da 
Lei Federal nº 14.133/2021, tanto quanto pelas cláusulas e condições da Dispensa Eletrônica nº 
9000019/2024 - Processo Administrativo nº 2315/2024, com todos os seus anexos, que fazem parte 
integrante deste, bem como as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O 
FRETAMENTO  DE  ÔNIBUS,  VISANDO  O  TRANSPORTE  DE  ALUNOS  DA  REDE 
ESTADUAL NO ENSINOS FUNDAMENTAL II E MÉDIO, ENVOLVENDO ESTRADAS 
PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS. TODAS AS LINHAS DEVERÃO CONTAR 
COM  A  PRESENÇA  DE  MONITORES  DURANTE  O  PERCURSO  E  O  VALORES 
DEVERÃO  SER  POR  KM  RODADO,  OU  SEJA,  UM  VALOR  OUTRO  PARA  O  DO 
ÔNIBUS. A EMPRESA VENCEDORA DEVERA SEGUIR AS NORMAS CONTIDAS NO 
CÓDIGO  NACIONAL  DE  TRANSITO  –  CNT;  LINHAS:  ÔNIBUS  PONTE  DE 
TERRA/SANTA FÉ.
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais  resultantes deste contrato, será 
exclusivamente da CONTRATADA.
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Proposta do contratado;
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. A Contratante pagará a Contratada pelo fornecimento do objeto descrito na cláusula I o preço 
global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
2.2. O pagamento será efetuado 30 (dias) dias após a prestação do serviço e será por
meio  de  recurso  estadual  e  municipal,  tudo  mediante  a  apresentação  da  respectiva  NotaFiscal, 
devidamente vistada e aprovada por um agente da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, devendo 
a contratada observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento.
2.2.1.  A  Nota  Fiscal  deverá  esta  seguinte  documentação:
a)  Prova  de  regularidade  relativa  a  Seguridade  Social,  referente  às  obrigações
previdenciárias  (INSS).  do  Contratado,  dentro  de  sua  validade.
b)  Certidão  de  Regularidade  de  Situação  (CRS)  do  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviços  (FGTS)  do  Contratado,  dentro  de  sua  validade.
c)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho.  mediante
a  apresentação  de  certidão  negativa.  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis
do  Trabalho.  aprovada  pelo  Decreto-Lei  no  5.452.  de  01  de  maio  de  1943,  dentro  de  sua
validade.
2.3. Em caso de atraso por parte da Administração no pagamento da fatura, ficará esta sujeita à 
atualização monetária com base no IPC/FIPE pro rata die, desde a data da obrigação até sua efetiva 
quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

3.1 O início do serviço deverá ocorrer em conforme termo de início;
3.2. O prazo de vigência contratual será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado por igual período,  
não podendo ultrapassar 12 (doze) meses.
3.3 Em caso de sucesso em novo certame licitatório, para contratação de empresa, para prestação de  
serviços  do  objeto  elencado  na  cláusula  primeira,  ficam  desde  já  acordados  a  rescisão  contratual  
independentemente de saldo remanescente em favor da contratada.

CLÁUSULA QUARTA – DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas:
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4.2. Em caso de alteração da dotação orçamentária, indicado pelo órgão competente, a mesma poderá  
ser feita por meio de decreto e/ou apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Executar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Edital.
5.2.  Comunicar  à  unidade  requisitante,  de  imediato,  eventuais  motivos  que  impossibilitem  o  
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
5.3. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais e resultante da adjudicação desta  
Licitação.
5.4.  Organizar-se  técnica  e  administrativamente  de  modo  a  cumprir  com  eficiência  as  obrigações 
assumidas.
5.5. Todas as linhas deverão contar com a presença de monitores durante o percurso.
5.6. A empresa vencedora deverá seguir as normas contidas no Código Nacional de Trânsito – CNT.
5.7.  As  despesas  com  motorista,  pedágio,  combustível,  guincho,  serviços  mecânicos, 
estacionamento,  ou  qualquer  outra  despesa  relacionada  à  prestação do serviço  contratado,  bem 
como  alimentação  e  hospedagem  de  seus  funcionários,  serão  de  sua  integral  e  exclusiva 
responsabilidade.
5.8. A manutenção geral dos veículos, assim compreendidos os reparos mecânicos, substituição de 
peças, pneus e outros necessários ao bom funcionamento dos veículos serão de responsabilidade 
exclusiva da licitante vencedora,  não sendo permitido a interrupção do transporte. Em casos de 
eventuais ocorrências nesse sentido deverão os veículos ser substituídos imediatamente.
5.9.  A empresa  vencedora  deverá oferecer  seguro de passageiros  e  terceiros  e,  ainda,  condutor 
habilitado  para  transporte  coletivo  de  passageiros,  conforme  determinação  do  DETRAN  para 
circulação. Sem prejuízo, a contratada deverá observar e respeitar todas as normas legais atinentes à 
perfeita prestação do presente serviço. 
5.10. A idade da frota deverá ser de, no máximo, 10 (dez) anos, ou seja, em data atual, veículos 
fabricados a partir de 2014.
5.11. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos, trabalhistas, previdenciárias, fiscais 
e comerciais resultantes do contrato, sem qualquer exceção, que incidirem sobre o contrato ou sobre 
os serviços contratados, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito,  estadia e alimentação, 
correrão por conta exclusiva da empresa contratada e deverão ser pagos nas épocas devidas.
5.12. A empresa vencedora responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo causados a 
passageiros ou a terceiros em decorrência  dos serviços ora contratados são de total  e exclusiva 
responsabilidade da Contratada, não havendo falar-se em responsabilização solidária ou subsidiária 
do Contratante.
5.13. A manutenção geral dos veículos será de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora, 
não sendo permitida a interrupção do transporte dos alunos. Em caso de eventuais ocorrências nesse 
sentido, deverão os veículos serem substituídos imediatamente para que não ocorra perda do dia 
letivo.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
6.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a empresa vencedora entregar fora das especificações  
do Edital.
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CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 31/07/2024.
7.2. A contratada poderá solicitar realinhamento de preços anteriores ao prazo mínimo, conforme 
descrito:
7.1.1. Quando do aumento de valor decorrer de fator imprevisível de matéria prima ou decorrente 
de condições atípicas, o contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, bem como comprovação da situação que incorreu no 
aumento. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
8.1.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se  
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
8.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
8.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas  
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que  
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.1.4. Multa:
8.1.4.1. Moratória de 02% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze)dias;
8.1.4.2. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
8.1.4.3 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a 
...% do valor do Contrato.
8.1.4.4 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 5% a 15% do valor do Contrato.
8.1.4.5 - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 25% do valor 
do Contrato.
8.1.4.6 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor 
do Contrato.
8.2 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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8.3 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.3.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.3.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).
8.3.3  -  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo máximo de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
8.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
8.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis  
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
8.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos  previstos neste 
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções 
aplicadas  à  pessoa jurídica  serão estendidos  aos  seus administradores  e  sócios  com poderes  de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.8  -  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
8.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
8.10  -  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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CLÁUSULA NONA –  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que 
eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.  15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6.  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.  37), com cada acesso,  data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a  
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.
10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas  
em lei para a continuidade da execução contratual.
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10.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
10.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
10.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,  deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
10.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
10.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.5.1.3. Indenizações e multas.
10.6.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
10.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante  ou  com  agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  DO  RECONHECIMENTO  DOS  DIREITOS  DA 
CONTRATANTE

11.1.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  casos  de  rescisão 
administrativa,  em face do regime jurídico deste contrato administrativo,  independentemente de 
ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº  
14.133, de 2021.
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do  
contrato.
12.3.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada  
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no  
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,  
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR DO CONTRATO

13.1.  Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor  ANDERSON RODRIGUES 
FRANCO, inscrito no CPF/MF sob o nº  215.681.688-37, cargo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação.
13.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de verificar 
a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições.
13.1.2. Em caso de alteração do Gestor do Contrato indicado pelo órgão competente, a mesma 
poderá ser feita por meio de decreto e/ou apostilamento.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DISPOSIÇÕES  GERAIS  
 
14.1. Os serviços a serem executados serão acompanhados pela Secretaria requisitante e gestor do 
contrato.
14.2. Constatado pela Secretaria Municipal de Educação, responsável pelo acompanhamento dos 
serviços,  através  de laudo,  que os serviços  encontram-se em desacordo com a requisição,  após 
contraditório da contratada, o contrato poderá ser rescindido, independentemente da aplicação das 
sanções cabíveis. 
14.3.  É  de  responsabilidade  da  contratada  fornecer  os  veículos  em  total  condição  de  uso  e 
funcionamento  no  que  se  refere  a  segurança  e  estética  do  mesmo,  de  forma  a  atender  às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de acordo com a requisição.
14.4.  O Município  de  Pirassununga  se  reserva  ao  direito  de  inspecionar  os  serviços,  podendo 
recusá-lo ou solicitar sua substituição, e ainda se reserva o direito de revogar, anular, adquirir no 
todo  ou  em  parte  rejeitar  todas  as  propostas,  desde  que  justificadamente  haja  inconveniência 
administrativa para sua aquisição e por razões de interesse público.
14.5. Os veículos estarão sujeitos à conferência para que estejam de acordo com o pedido. Após um 
servidor municipal e um perito farão a checagem do item contratado para conferência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal  Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio  
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
13.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser
divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da
Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1.  Obriga-se a  Contratada  a  manter,  durante  todo o  contrato,  as  condições  de  habilitação  e 
qualificação exigidas no certame licitatório.
16.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas  
amigavelmente  na esfera administrativa,  fica eleito  o foro da Comarca de Pirassununga para a 
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.1. Fica eleito o Foro da cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual  
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que se produzam os devidos efeitos legais. 

 Pirassununga,______de____________________de 2024.

JOSÉ CARLOS MANTOVANI TRANSPORTES SANGIORATO LTDA.
Prefeito Municipal CNPJ nº 05.251.943/0001-00
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Testemunhas:

LUIS HENRIQUE DIAS DE MORAES                    IANA CAROLINA DE LIMA
            RG N° 46.293.591-7 SSP/SP                                     RG N° 34.505.249-3 – SSP/SP
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Processo de Administrativo nº 86/2024.
Fundamentação Legal: artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.
Contrato nº 93/2024.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: TRANSPORTES SANGIORATO LTDA.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O  FRETAMENTO  DE  ÔNIBUS, 
VISANDO  O  TRANSPORTE  DE  ALUNOS  DA  REDE  ESTADUAL  NO  ENSINOS 
FUNDAMENTAL II E MÉDIO, ENVOLVENDO ESTRADAS PAVIMENTADAS E NÃO 
PAVIMENTADAS. TODAS AS LINHAS DEVERÃO CONTAR COM A PRESENÇA DE 
MONITORES  DURANTE  O  PERCURSO  E  O  VALORES  DEVERÃO  SER  POR  KM 
RODADO,  OU  SEJA,  UM  VALOR  OUTRO  PARA  O  DO  ÔNIBUS.  A  EMPRESA 
VENCEDORA DEVERA SEGUIR AS NORMAS CONTIDAS NO CÓDIGO NACIONAL 
DE TRANSITO – CNT; LINHAS: ÔNIBUS PONTE DE TERRA/SANTA FÉ.

ANEXO ÚNICO

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS).
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL

       ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome JOSÉ CARLOS MANTOVANI

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF nº 140.263.828-00

Período de gestão 28/08/2024 a 31/12/2024

As  informações  pessoais  do  responsável  esta  cadastrada  no  módulo
eletrônico  do  Cadastro  TCESP,  conforme  previsto  no  Artigo  2º  das  Instruções
nº01/2020, conforme  “Declaração  de  Atualização  Cadastral”  ora  anexada.  

JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal

prefeito@pirassununga.sp.gov.br
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Processo de Administrativo nº 86/2024.
Fundamentação Legal: artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.
Contrato nº 93/2024.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: TRANSPORTES SANGIORATO LTDA.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O  FRETAMENTO  DE  ÔNIBUS, 
VISANDO  O  TRANSPORTE  DE  ALUNOS  DA  REDE  ESTADUAL  NO  ENSINOS 
FUNDAMENTAL II E MÉDIO, ENVOLVENDO ESTRADAS PAVIMENTADAS E NÃO 
PAVIMENTADAS. TODAS AS LINHAS DEVERÃO CONTAR COM A PRESENÇA DE 
MONITORES  DURANTE  O  PERCURSO  E  O  VALORES  DEVERÃO  SER  POR  KM 
RODADO,  OU  SEJA,  UM  VALOR  OUTRO  PARA  O  DO  ÔNIBUS.  A  EMPRESA 
VENCEDORA DEVERA SEGUIR AS NORMAS CONTIDAS NO CÓDIGO NACIONAL 
DE TRANSITO – CNT; LINHAS: ÔNIBUS PONTE DE TERRA/SANTA FÉ.

Advogado(s) Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro – OAB/SP 83.082; Dr. Caio Vinícius 
Peres  e  Silva  –  OAB/SP 214.257;  Dra.  Érica  Regina  Pianca  –  OAB/SP 206.780 e  Dr.  Cleber 
Botazini de Souza – OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan – OAB/SP 214.302; Dra. Claudia 
Gennari – OAB/SP 195.977.

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a)  O ajuste  acima referido,  seus  aditamentos,  bem como o acompanhamento  de sua  execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,  em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados,  relativamente  ao  aludido processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e interessados estão cadastradas no 
módulo  eletrônico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos  previstos  no 
Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s);
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente 
publicação;
b)    Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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Pirassununga, _____ de ___________________ de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE:

Nome: JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 140.263.828-00

Assinatura:________________________________

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nome: JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 140.263.828-00

Assinatura:________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O AJUSTE

PELA CONTRATANTE:

Nome: JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 140.263.828-00

Assinatura:________________________________

PELA   CONTRATADA:  
Nome: ALEX SANDRO SANGIORATO
Cargo: Empresário
CPF: 265.772.028-50

Assinatura:___________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 140.263.828-00

Assinatura:________________________________
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GESTOR DO CONTRATO:

Nome: ANDERSON RODRIGUES FRANCO
Cargo: Motorista
CPF: 215.681.688-37

Assinatura: ________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Acompanhamento Processual
Nome: CLAUDIA GENNARI
Cargo: Procuradora Geral
CPF: 272.606.328-44

Assinatura: ______________________________
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNPJ Nº: 45.731.650/0001-45

CONTRATADA: TRANSPORTES SANGIORATO LTDA.

CNPJ Nº: º 05.251.943/0001-00

PROTOCOLO ADM. Nº 86/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.

CONTRATO N°: 93/2024

DATA DA ASSINATURA _____/_____/______

VIGÊNCIA _____/_____/_______

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O  FRETAMENTO  DE  ÔNIBUS, 
VISANDO  O  TRANSPORTE  DE  ALUNOS  DA  REDE  ESTADUAL  NO  ENSINOS 
FUNDAMENTAL II E MÉDIO, ENVOLVENDO ESTRADAS PAVIMENTADAS E NÃO 
PAVIMENTADAS. TODAS AS LINHAS DEVERÃO CONTAR COM A PRESENÇA DE 
MONITORES  DURANTE  O  PERCURSO  E  O  VALORES  DEVERÃO  SER  POR  KM 
RODADO,  OU  SEJA,  UM  VALOR  OUTRO  PARA  O  DO  ÔNIBUS.  A  EMPRESA 
VENCEDORA DEVERA SEGUIR AS NORMAS CONTIDAS NO CÓDIGO NACIONAL 
DE TRANSITO – CNT; LINHAS: ÔNIBUS PONTE DE TERRA/SANTA FÉ.

VALOR: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no  respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, ______ de _____________________ de 2024.

JOSÉ CARLOS MANTOVANI
     PREFEITO MUNICIPAL
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